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DECRETO N.0003 
Estabelece Tabela de ISS para Constru 
ção Civil. 

O PREfErTO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANÃ, no uso de suas atri15uiç6es legais, 

CONSrDERANDO a obrigatoriedade de inscrição de 
quaisquer 'prestadores de serviços:, j.unto- ao cadastro de ISS; 

CONSDE'RANDO a competência do Fisco de arbitrar 

osïvalores_tributbeisAuando• inocarrente a inscrição-  ou ausente' 

a:fidedignidade nosassentos existentes; 

3., 	 CONSrDERANDO -o disposto no artigg 40 e seu para 

gráfo - do adigo TriblitírioNunicipál, e 

4.- 	 CONSIDERANDO'que•grande parte das obras licen 

ciadas sgb.erigidasTor-particulares, seurque se tenha como impedir 

a-evasâó de rendas, 

DECRETA: 

Art, 1°.  Nenhtima-licença para construçãoou re 

forma seta:expedida -sem PrVia- comprovaçâo-  do recolhimento do ISS 

correspondente, de .acordocam-aYstguinte tabela: 

ESPgCIE: ''VALOR IkiviA0A)E3BRA P/j X 2%  

  

    

ettell!•  ...-!,,WWWW•Ce•e• e • ....... 
9.000,00 

Salg.o em alvenaria', e • ee •• e e•e•e•IP e••••••• •• .. ••••••e••• ..,6.000,00 

Salão eminadeira......,.........,.•........ 
• -. 

Residê'ncia eminadeira atê 60,..00m
2  

ResidênCia:em:madeita actua de 6M0t2  ...... . ..... , . .,, ..„2.9a0,00 

Residência em.alvenaria atê'60 .,.0,0m2 ,........ 	,...... 	. ..-.3:4 40.0,00 . 	.. 

Residência-em, alvenaria acima de.  

Barracão pr&moldado.CsemparedesJ 4  000,00 
• 3,100,00 

2  .000,00 
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Art. 29r— Fica-xessalvada-  ao Fisco, como ao 

contribuintei•a - direito,de, executada -a.  obra , cobrara diferen 

ça - devida ou.exigir a-devolução-daparte.-excedente, que houver. 

Art, 39--,,Este Decreto-entrará:em vigor na 

data de sua puhlitaçãO -revogandó-se'as-,disposiçOes .em ,9ontrá_ 

rio. 
EDIPICWDA.PREfETTURA-MUNICIPAL DE 

MA:;:ESTADO.D0 PARANk,,,aos-TO.:de janeiro de 19'83. 

UMUARA 

ÁRM41.DO LUZ BR T 

Secretario Geral 
- 
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